
Resolução SE 71, de 16-12-2019  

Altera a Resolução SE 71, de 22 de novembro de 2018, que dispõe sobre o processo anual de 

atribuição de classes e aulas ao pessoal docente do Quadro do Magistério 

 O Secretário da Educação, à vista do que lhe representou a Coordenadoria de Gestão de 

Recursos Humanos - CGRH, Resolve:  

Artigo 1º - A Resolução SE 71, de 22 de novembro de 2018, passa vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Artigo 4º - .............................................................. “ 

I – readaptação e a designação de Professor Coordenador, Vice-Diretor de Escola, Professor 

Coordenador de Núcleo Pedagógico, Diretor de Escola e Supervisor de Ensino.”  

II - afastamento nos termos dos incisos I, II, III e IV do artigo 64 e do artigo 65 da Lei 

Complementar 444/85. 

 (...)  

§ 1º - Os docentes que se encontrem em designações ou afastamentos em unidades escolares 

ou administrativas da SEDUC, permanecerão classificados na unidade escolar de origem, com 

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.” (NR) 

 “Artigo 15 - . § 3º - O docente, que venha a ter novo período de licença- -saúde concedido de 

forma sequencial, terá a configuração da redução da carga horária atribuída.” (NR)  

Artigo 2º - Fica acrescentado o inciso V ao artigo 16 da Resolução SE 71, de de 22 de novembro 

de 2018:  

“V - Excepcionalmente, o docente incluído em jornada integral, com aulas atribuídas dos 

componentes do curriculares Projeto de Vida, Eletivas e Tecnologia e Inovação, poderá ter 

redução para a Jornada Básica, a fim de ministrar aulas e fazer ATPC em um único turno da 

escola, desde que permaneça com 28 (vinte e oito) aulas atribuídas com alunos.”  

Artigo 3 – Ficam revogados: 

 I - o § 3º, do artigo 15, da Resolução SE 71, de 22 de novembro de 2018;  

II - os Comunicados sobre o assunto expedidos pela Coordenadoria de Ensino e Normas 

Pedagógicas - CENP, Coordenadoria de Gestão Básica da Educação - CGEB, Coordenadoria 

Pedagógica - COPED, Departamento de Recursos Humanos - DRHU, Coordenadoria de Gestão 

de Recursos Humanos - CGRH.  

Artigo 4 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  



Resolução SE 72, de 16-12-2019 

Dispõe sobre a carga horária dos docentes da rede estadual de ensino  

O Secretário da Educação, à vista do que lhe representou a Escola de Formação e 

Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação “Paulo Renato Costa Souza” - EFAPE, 

Coordenadoria Pedagógica – COPED e a Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos - 

CGRH, considerando:  

- a observância ao limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das 

atividades de interação com os educandos previsto no § 4º, do artigo 2º, da Lei 11.738, de 16 de 

julho de 2008,  

- a necessidade de oportunizar aos docentes ações de formação continuada com foco no 

Currículo Paulista, conforme estratégia 21.8 do Plano Estadual de Educação, instituído pela Lei 

estadual 16.279 de 8 de julho de 2016, Resolve:  

Artigo 1º - A jornada de trabalho docente é constituída de aulas com alunos, Aulas de Trabalho 

Pedagógico Coletivo - ATPC e Aulas de Trabalho Pedagógico em Local de Livre Escolha - ATPL. 

 § 1º - Entende-se por ATPC aquelas aulas que se destinam a reuniões ou outras atividades 

pedagógicas, preferencialmente para formação e estudo, de caráter coletivo, bem como para 

atendimento a pais de alunos; § 2º - Entende-se por ATPL aquelas aulas que se destinam à 

preparação de aulas e avaliação dos trabalhos dos alunos.  

Artigo 2º - As jornadas de trabalho dos docentes efetivos, em exercício nas escolas da rede 

estadual de ensino, a partir do ano letivo de 2020, passam a ser exercidas na seguinte 

conformidade: 

 I – PEB I classe em aulas de 50 (cinquenta) minutos, nos anos iniciais do ensino fundamental 

(Anexo I);  

II – PEB II em aulas de 45 (quarenta e cinco) minutos para os anos finais do ensino fundamental 

e séries do ensino médio (Anexo II). § 1º – Os docentes não efetivos e contratados serão 

retribuídos conforme a carga horária que efetivamente vierem a cumprir, observados os Anexos I 

e II desta resolução, que também se aplica aos efetivos cuja carga horária total ultrapasse o 

número de horas da jornada de trabalho em que estejam incluídos.  

§ 2º - Excepcionalmente, aplica-se a duração de 50 (cinquenta) minutos para cada aula às 

unidades escolares com 3 (três) turnos diurnos e unidades escolares indígenas, às aulas do 

Centro de Estudos de Línguas - CEL, do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos – 

CEEJA, do Programa Ensino Integral - PEI com turno único de 09 (nove) horas e 30 (trinta) 

minutos e das Classes Hospitalares.  

Artigo 3º - Nas escolas da rede estadual com oferta de aulas regulares dos anos finais do ensino 

fundamental e das séries do ensino médio, os docentes titulares, não efetivos e contratados 

deverão participar das ATPCs em dia específico a cada semana, por área de conhecimento, na 

seguinte conformidade:  

I – terça-feira: área de ciências humanas; 

II – quarta-feira: área de linguagens; 



 III – quinta-feira: áreas de ciências da natureza e de matemática.  

§ 1º - Em cada um dos dias previstos nos incisos deste artigo, cabe à unidade escolar garantir o 

oferecimento de 7 (sete) ATPCs em cada turno de funcionamento do período diurno e 5 (cinco) 

ATPCs no período noturno.  

§ 2º - O docente deverá cumprir as ATPCs no mesmo turno das aulas que ministra ou, em turno 

diverso, desde que conjuntamente com os docentes das turmas em que atua.  

§ 3º - O docente poderá ministrar aulas nos dias reservados às ATPCs da área do conhecimento 

de que participa, desde que estas aulas não coincidam com o horário destinado às ATPCs que 

deve cumprir.  

§ 4º - O docente cumprirá a carga horária da ATPC no dia reservado à área de conhecimento em 

que tenha a maior quantidade de aulas atribuídas.  

§ 5º - O docente que tenha aulas atribuídas em mais de 1 (um) turno cumprirá a carga horária das 

ATPCs com o grupo de docentes do turno em que tem maior número de aulas atribuídas.  

§ 6º - Quando a maior parte da carga horária atribuída a um docente estiver no período noturno, o 

cumprimento das ATPCs poderá ocorrer, parcialmente ou em sua totalidade, em turno diurno, a 

critério do Diretor de Escola.  

§ 7º - Caso o docente ministre aulas em mais de uma escola estadual, este cumprirá as ATPCs 

na unidade escolar em que tenha maior quantidade de aulas atribuídas.  

§ 8º - Cabe ao Diretor de Escola organizar os horários de sua unidade escolar de forma a fazer 

cumprir o disposto nesta Resolução.  

Artigo 4º - A EFAPE, COPED e CGRH poderão expedir normas complementares para o 

cumprimento do disposto nesta resolução. Parágrafo único - Os casos omissos ao disposto nesta 

resolução serão decididos, em conjunto, pela EFAPE, COPED e CGRH, com base na 

manifestação da Diretoria de Ensino.  

Artigo 5º - Fica revogada a resolução SE nº 8, de 19 de janeiro de 2012.  

Artigo 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 3 

de fevereiro de 2020. ANEXO I (a que se refere o inciso I do artigo 2º). 

  



ANEXO I (a que se refere o inciso I do artigo 2º) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



ANEXO II (a que se refere o inciso II do artigo 2º) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



Portaria CGRH-08, de 16-12-2019  

Dispõe sobre a inscrição de docentes contratados nos termos da Lei Complementar 1.093, de 16-

07- 2009, para o processo anual de atribuição de classes e aulas de 2020  

O Coordenador da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos - CGRH, à vista da 

necessidade de proceder a inscrição dos docentes contratados nos termos da Lei Complementar 

1.093, de 16-07-2009, para o processo anual de atribuição de classes e aulas de 2020, expede a 

presente Portaria:  

Artigo 1º - A Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos – CGRH, por meio da Centro de 

Ingresso e Movimentação – CEMOV, do Departamento de Administração de Pessoal – DEAPE, 

procederá a inscrição automática, nos termos da Resolução SE 71, de 22-11-2018, dos docentes 

contratados, cujos contratos foram celebrados nos anos de 2017, 2018 e 2019, com fulcro na Lei 

Complementar 1.093, de 16-07-2009. 

 Parágrafo único – Os docentes contratados, que terão os seus contratos extintos no final de ano 

letivo de 2019, deverão participar do Processo Seletivo Simplificado, conforme edital específico, 

para fins de classificação no processo anual de atribuição de classes e aulas de 2020.  

Artigo 2º - Oportunamente, a CGRH tornará pública, mediante publicação de Portaria em Diário 

Oficial do Estado – D.O, as datas da divulgação da classificação intermediária, do período de 

recurso e a da classificação final.  

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Portaria CGRH 09, de 16-12-2019  

Estabelece cronograma e diretrizes para o processo de atribuição de classes e aulas do letivo de 

2020, nos termos da Resolução SE 71, de 22-11-2018  

O Coordenador da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos - CGRH, considerando a 

necessidade de estabelecer datas e prazos do processo de atribuição de classes aulas do ano 

letivo de 2020, expede a presente Portaria:  

Artigo 1º - O processo inicial de atribuição de classes e aulas a docentes devidamente inscritos, 

de que trata o § 1º do artigo 10 e o artigo 11 da Resolução SE 71, de 22-11-2018, obedecerá ao 

seguinte cronograma: 

 I - Fase 1, em 20-01-2020 – na Unidade Escolar - aos titulares de cargo, para:  

1. Constituição de Jornada;  

2. Composição de Jornada;  

3. Ampliação de jornada;  

4. Carga suplementar;  

II – Fase 2, em 21-01-2020 - na Diretoria de Ensino – aos titulares de cargo, não atendidos, 

parcial ou integralmente na escola, para:  

1. Constituição de jornada, aos docentes não atendidos totalmente, na Fase 1 e aos adidos em 

caráter obrigatório, seguindo a ordem de classificação na Diretoria de Ensino; 

2. Composição de Jornada, aos parcialmente atendidos na constituição e aos adidos, em caráter 

obrigatório, seguindo a ordem de classificação na Diretoria de Ensino;  

3. Carga suplementar;  

III – Fase 3, em 22-01-2020 – na Diretoria de Ensino – Manhã - para afastamento de titulares 

de cargo nos termos do artigo 22 da Lei Complementar 444/1985;  

IV – Fase 4, em 22-01-2020 - na Unidade Escolar - Tarde - carga horária aos docentes 

declarados estáveis (CF/88), celetistas e ocupantes de função-atividade;  

V - Fase 5, em 23-01-2020 – na Diretoria de Ensino - Manhã - carga horária aos docentes 

declarados estáveis (CF/88), celetistas e ocupantes de função-atividade;  

VI - Fase 6, em 23-01-2020 – Tarde e em 24-01-2020 – Manhã - na Diretoria de Ensino – 

atribuição de carga horária aos docentes contratados e candidatos à contratação. 

 Parágrafo único – A comissão de atribuição deverá comunicar à Diretoria de Ensino/Unidade 

Escolar de classificação do docente, que o mesmo foi atendido nos termos do artigo 22 da Lei 

Complementar 444/85, sendo as respectivas aulas liberadas para atribuição nas demais fases, a 

título de substituição. 

 Artigo 2º - A atribuição de classes e aulas da Etapa II aos docentes e candidatos à 

contratação será efetuada de acordo com o cronograma definido pela respectiva Diretoria de 

Ensino, com início em 24-01-2020 – Tarde - conforme sua especificidade, devendo ser 

amplamente divulgado e obedecendo à seguinte ordem: 

 I - Fase 1 - Unidade Escolar:  



1. Efetivos;  

2. Declarados estáveis pela Constituição Federal de 1988;  

3. Celetistas;  

4. Ocupantes de Função- Atividade;  

5. Docentes Contratados - categoria “O” já atendidos na Etapa I, com aulas atribuídas na 

respectiva unidade escolar;  

II - Fase 2 – na Diretoria de Ensino - todos os docentes de que trata o inciso anterior, não 

atendidos totalmente nas unidades escolares e aos candidatos à contratação. 

III – Fase 3 – Programas e Projetos da Pasta - na Diretoria de Ensino - a novos docentes que 

atuarão em 2020, devidamente selecionados, observada a legislação específica, para aulas 

remanescentes da recondução realizada em dezembro de 2019.  

Artigo 3º - Os docentes, que forem cessados ou com previsão de cessação de seus 

afastamentos ou designações, a pedido ou a critério da administração, bem como os que não 

tenham sido reconduzidos em Programas e Projetos da Pasta, deverão participar do processo 

inicial de atribuição. 

 Artigo 4º - Caso alguma das datas previstas nesta Portaria recair em feriado do município sede 

da Diretoria de Ensino, a data das atividades programadas deverá ser devidamente ajustada, 

desde que seja amplamente divulgada.  

Artigo 5º - A partir do primeiro dia letivo do ano de 2020, as Diretorias de Ensino poderão 

proceder à abertura do Cadastramento Durante o Ano, nos termos do artigo 28 da Resolução SE 

71, de 22-11-2018.  

Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Portaria CGRH-07, de 16-12-2019 

 Estabelece cronograma para a divulgação da classificação dos inscritos docentes titulares de 

cargo e não efetivos no processo inicial de atribuição de classes e aulas de 2020 

O Coordenador da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos, considerando a 

necessidade de estabelecer datas e prazos para a divulgação da classificação dos inscritos, 

titulares de cargo e não efetivos, bem como a decisão em sede de Agravo do Tribunal de Justiça 

(TJSP) que mantem as inscrições já colhidas, conforme os termos da referida decisão, expede a 

presente Portaria:  

Artigo 1º - A divulgação da classificação dos inscritos titulares de cargo e não efetivos 

(Categorias P, N, F), de acordo com os critérios da Resolução SE 71, de 22-11-2018, estará 

disponível, exclusivamente, no endereço http://portalnet.educacao.sp.gov.br , a partir das 14 

horas do dia 17-12-2019.  

Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo 1º desta Portaria, ficam estabelecidos os 

seguintes prazos: 

I - de 17 a 19-12-2019 – prazo para interposição de recursos, bem como para alteração de opção 

de jornada/carga horária e Artigo 22 da Lei Complementar 444, de 27-12-1985, até às 23 horas;  

II - de 17-12-2019 a 03-01-2020 – deferimento/indeferimento dos recursos pela Diretoria de 

Ensino, até às 18 horas;  

III – 07-01-2020 – divulgação da Classificação Final pós recursos, a partir das 14 horas.  

Parágrafo único – As etapas dos incisos I, II e III deste artigo serão operacionalizadas no 

endereço eletrônico http://portalnet. educacao.sp.gov.br   

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 


